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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Decreto nº 024/2023                                                                              PILÕEZINHOS, 29 DE DEZEMBRO DE 2023 

REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE 

SOBRE LICITAÇÕES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM PILÕEZINHOS-PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕEZINHOS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais Legislações Municipais pertinentes e,  

DECRETA: 

DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Art. 1.º- Este Decreto Municipal tem por objetivo regulamentar em       âmbito municipal a aplicação da 

Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos pelo Poder 

Executivo Municipal, envolvendo todos os órgãos da administração direta e demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pela Prefeitura. 

Art. 2.º - As licitações se realizar-se-ão nas modalidades previstas pelo art. 28 da Lei Federal n.º 14.133, 

de 1.º de abril de 2021, conduzidas pelo agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, que 

comporá a comissão de contratação. 

§ 1.º - As atribuições do agente de contratação e sua equipe de apoio são as de receber sugestões para 

licitar, elaborar editais, submeter a análise jurídica, publicar nos termos definidos no art. 176, parágrafo 

único, receber documentos, processar e julgar de acordo com os critérios definidos no edital, que se 

encerram basicamente em: 

I – conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III – verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
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Art. 20 – A habilitação de 

qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no município de Pilõezinhos-PB, de acordo com o 

art. 62 da Lei Federal n.º 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades: 

I – jurídica;  

II – técnica; 

III – fiscal, social e trabalhista; e 

 IV – econômico-financeira. 

 

§ 1.º - A habilitação jurídica dar-se-á mediante a apresentação de(a): 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

§ 2.º - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos I, II, III, IV, V e 

VI, §§§§§§§§§§ 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, I e II, 11.º e 12.º da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021; podendo, quando não se referir a obras e serviços de engenharia, ser realizada por atestado ou 

certidão emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, sem a necessidade de registro em órgão 

classista. 

§ 3.º - Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição 

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 
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§ 4.º - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1.º de maio de 1943. 

§ 5.º - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69 e 70, seus incisos e 

parágrafos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

                                                               DO CREDENCIAMENTO 

Art. 21 - O credenciamento nos termos do art. 79 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, poderá ser 

utilizado quando a administração pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou 

jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma 

das empresas credenciadas. 

§ 1.º - O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá 

conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 

credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

§ 2.º - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas 

condições de reajustamento. 

§ 3.º - A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário 

direto do serviço. 
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§ 4.º - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório 

deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados 

de forma objetiva e impessoal. 

§ 5.º - O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior 

a 15 (quinze) dias. 

§ 6.º - O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze) 

meses, para ingresso de novos interessados. 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 22 - Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse 

observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n.º 8.428, de 02 

de abril de 2015. 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 23 - Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, o sistema de registro cadastral de 

fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

Parágrafo único. As licitações realizadas pelo Município não serão restritas a fornecedores 

previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste artigo, exceto se o cadastramento for condição 

indispensável para autenticação na plataforma utilizada para realização do certame ou procedimento de 

contratação direta. 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 24 - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão 

adotar a forma eletrônica. 

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 

eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado 

digital pelas partes 
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subscritoras, nos termos do art. 4º, inciso III, da Lei Federal n.º 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Art. 25 - A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no 

edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, 

o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação. 

§ 1.º - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

§ 2.º - É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o 

conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com 

o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes. 

§ 3.º - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve 

ser considerada subcontratação. 

 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

Art. 26 - O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução; 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, 

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato. 

II - em se tratando de compras: 

 

 

 

DECRETOS DO PODER EXECUTIVO 

 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de 

Pilõezinhos 

 
Marcelo Matias Camelo 

Prefeito 

 
Luan Pedro Melo Azeredo 

Chefe de Gabinete 

 

João Batista dos Santos       

Secretário de Administração 



  
 

   

ANO LX 

EDIÇÃO 

EXTRAORDINÁRIA 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Pilõezinhos, PB. Sexta-feira, 29 de dezembro de 2023. 

  
 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, 

em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

§ 1.º - O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou instrumento equivalente, 

poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e 

alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à 

Administração. 

§ 2.º - Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles enquadráveis nos incisos 

I e II do art. 73 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

DAS SANÇÕES 

 

Art. 27 - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da 

respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação. 

 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

 

Art. 28 - A Controladoria do Município, se houver, regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei Federal 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e 

estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 

respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro 

e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 

eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 29 - Não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta ante a ausência das 
informações previstas nos §§ 2º e 3º do art. 174 da  
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Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, eis que o Município adotará as funcionalidades atualmente 

disponibilizadas pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto. 

Art. 30 - As contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico integrado à 

plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias do Governo Federal, nos termos 

do art. 5º, §2º, do Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

Art. 31 - A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto 

neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos 

necessários à contratação. 

Art. 32 - Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal, 

considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto. 

Art. 33 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Pilõezinhos/PB, 29 de dezembro de 2023 

 

 

 

 
MARCELO MATIAS CAMELO 

Prefeito Constitucional 
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                                               Observação:   A partir de 10/1/2024 haverá uma nova publicação com a Escala de Plantão 

para o mês de janeiro de 2024 com os novos Conselheiros Tutelares.    
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 
 
Portaria n º 092/2023, 28 de dezembro de 2023 

 

“NOMEIA A COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR E 

ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO DA PREFEITURA DE PILÕEZINHOS/PB”. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕEZINHOS, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais Legislações Municipais 

pertinentes e,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de pessoal para atender às necessidades 

temporárias de excepcional interesse público, mediante contrato de caráter público, sob o regime especial 

de direito administrativo, nos termos do que dispõe o artigo 37, inciso IX da Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de promover as contratações necessárias à regular prestação 

dos serviços públicos municipais no âmbito da Prefeitura Municipal de Pilõezinhos/PB. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão encarregada de promover, supervisionar 
e acompanhar o Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Pilõezinhos/PB, ficando 
designados para sua composição os seguintes servidores públicos: 

 

I – Jailson Maia de Aguiar, Matrícula 0087, Cargo: Agente Comunitário de Saúde;  

 

II – Arianne Alves Santos, Matrícula 1058  , Cargo: Assistente Social; 

 

III – Adriana Fernandes da Silva, Matrícula 0004, Cargo: Professora; 
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Art. 2º A Comissão constituída nos termos do artigo anterior será presidida 
pela Adriana Fernandes da Silva. 
 
 

Art. 3º Fica a Comissão, desde logo, autorizada a estabelecer todas as 
providências necessárias à realização do Processo Seletivo Simplificado. 

 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”. 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeitura Municipal de Pilõezinhos, 
Em 28 de dezembro   de 2023 

 
 
 
 

 

 
MARCELO MATIAS CAMELO 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 
 

 
Portaria n º 093/2023, 29 de dezembro de 2023 
 

Dispõe sobre a designação de agentes públicos para funções que especifica e dá outras 

providências. 

 

Marcelo Matias Camelo, Prefeito do Município de Pilõezinhos, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

Considerando a necessidade de se cumprir os preceitos normativos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação, regulamentada no âmbito do Município pelo Decreto nº 024, de 29 de Dezembro 

de 2023.; 

 R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica designada para atuar como Agente de Contratação o servidor João Cavalcante da Cruz Filho, RG nº 

3014717  SSP/PB, Matrícula nº 1254, titular do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, cabendo-lhe tomar decisões, acompanhar o trâmite 

da licitação na modalidade concorrência, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até sua homologação.  

Art. 2º. Fica designado como Pregoeiro o servidor João Cavalcante da Cruz Filho, RG nº 3014717 SSP/PB, 

Matrícula nº 1254, titular do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, cabendo-lhe conduzir os certames licitatórios na modalidade pregão.  

                                                          Art. 3º. Fica designado para atuar como Agente de Contratação Direta, nos casos de dispensa de 

que tratam os incisos I e II do artigo 75 da Lei 
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Federal nº 14.133/2021, o servidor João Cavalcante da Cruz Filho, RG nº 3014717 SSP/PB, Matrícula nº 

1254, titular do cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais. 

Art. 4º. O Agente de Contratação e o Pregoeiro serão auxiliados por Equipe de Apoio integrada pelos 

seguintes servidores: 

I - RAFAELISON MEIRELES DA SILVA,    RG nº 3515160 SSDS PB,  matrícula 1239 titular do cargo efetivo de 

Gari; 

II – - FERNANDO GALDINO SALES NETO, RG nº 4221477 SSDS PB matrícula 1238,  titular do cargo efetivo 

de Gari; 

III - - ANTONIO DE PADUA ALVES REZENDE FILHO, RG nº 3889773 SSP PB, matrícula 1131, titular do cargo 

comissionado de Secretário de Finanças. 

Art. 5º. Nos termos da Lei Municipal nº 154/2003, pelo exercício das atividades de Pregoeiro e Agente de 

Contratação, os servidores designados farão jus à gratificação de função. 

Art. 6º. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o Agente de Contratação poderá ser 

substituído por Comissão de Contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, nos termos do § 2º do artigo 7º da Lei nº 

14.133/2021.  

Art. 7º. Esta Portaria entrará em vigor em 2 de janeiro de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeitura Municipal de Pilõezinhos, 
Em 29 de dezembro  de 2023 
 

 
MARCELO MATIAS CAMELO 

                                         Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº._491/ 2023, DE  29 DE DEZEMBRO DE 2023 

Autoria: Mesa Diretora  

CRIA A CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PILÕEZINHOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que o PODER LEGISLATIVO aprova, e eu, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1°- Fica criada a Chefia de Gabinete da Presidência da Câmara Municipal De Pilõezinhos-PB, 

como meio de coordenação da execução das atividades de assessoria, assistência e apoio ao exercício do mandato 

do Presidente da Câmara Municipal de Pilõezinhos, com atribuições de dirigir, controlar, supervisionar, coordenar, 

planejar e orientar. 

Art. 2°- Constituem competências da Chefia de  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Pilõezinhos-Paraíba.: 

I – Dirigir os trabalhos técnicos de assessoramento da Presidência; 

II – Representar o(a) Presidente da Câmara em atividades internas e externas, de acordo com as necessidades do 

caso; 

III – Auxiliar e acompanhar o(a) Presidente em entrevistas, congressos, seminários, dentre outros; 

IV- Receber, preparar e expedir correspondências do(a) Vereador(a) Presidente; 

V – Controlar os gastos do Gabinete e zelar pela otimização dos recursos fornecidos pela Câmara;  
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VI – Assessorar, cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e de controle interno;  

VII – Assessorar o(a) Presidente em suas relações político-administrativas, com a população, órgãos e entidades 

públicas e privadas. 

Art. 3º Para atender a implantação e o funcionamento da estrutura da Chefia de Gabinete da 

Presidência, fica criado 1 (um) cargo de Chefia de Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pilõezinhos-PB, 

de provimento de comissão de acordo com o Anexo I desta Lei. 

§ 1ª – A dotação orçamentária para realização do pagamento pecuniário do cargo descrito nesta lei, será feita por 

dotação orçamentária própria. 

§ 2º - Poderá ser implementado gratificação de 50% a 100% sob a remuneração; 

Art. 4º Fica previsto o recebimento de diária quando se deslocar do Município de Pilõezinhos, a 

serviço, e/ou por interesse da Câmara Municipal, para cobertura de despesas de hospedagem, alimentação e 

locomoção urbana. 

 § 1º - Fará jus ao recebimento de diária a participação em cursos, congressos, seminários e outros eventos similares 

realizados no território nacional, diretamente relacionados ao cargo ou função, de acordo com o Anexo II; 

§ 2º - Não será devido o pagamento de diária quando o deslocamento não ultrapassar 30 KM de distância do 

Município de Pilõezinhos. 

 Art. 5º O Cargo de Chefia de Gabinete da Presidência será ocupado mediante indicação do 

Presidente da Câmara ou da Mesa diretora, e será a ele vinculado observado os seguintes requisitos:  

I – Não possuir antecedentes criminais; 

II – Não fazer parte do quadro funcional da Câmara Municipal de Pilõezinhos; 

III – Não ser cônjuge, ascendente ou descendente do Presidente da Câmara, do Vice Presidente e de qualquer um 

dos vereadores da Câmara Municipal de Pilõezinhos; 

IV- Ser portador de diploma com nível médio. 
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 Art. 6º A Mesa Diretora proporcionará os meios adequados ao 

desempenho das atividades da Chefia de Gabinete da Presidência. 

 

Art. 7º A Câmara Municipal de Pilõezinhos dará ampla divulgação da 

existência da Chefia de Gabinete da Presidência. 

 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

     

Gabinete da Prefeito do Município de Pilõezinhos – PB, 29 de dezembro de 2023 

 

 

 

 
MARCELO MATIAS CAMELO 

Prefeito Constitucional 
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 Gabinete da Prefeito do Município de Pilõezinhos – PB, 29 de dezembro de 2023 

 
MARCELO MATIAS CAMELO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 
 
    
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de 

Pilõezinhos 

 

Marcelo Matias Camelo 
Prefeito 

 

Luan Pedro Melo Azeredo 

Chefe de Gabinete 

 

João Batista dos Santos       

Secretário de Administração 



  
 

   

ANO LX 

EDIÇÃO 

EXTRAORDINÁRIA 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Pilõezinhos, PB. Sexta-feira, 29 de dezembro de 2023. 

  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI Nº._492/ 2023, DE  29 DE DEZEMBRO DE 2023 

Autoria: Mesa Diretora  

CRIA O CARGO DE CONTROLADOR DE COMPRAS E DE USO DE 

COMBUSTÍVEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS-PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PILÕEZINHOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que o PODER LEGISLATIVO aprova, e eu, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1°- Fica criado o cargo de Controlador  de Compras e de Uso de Combustível da Câmara 

Municipal De Pilõezinhos-PB, como meio de controle e organização da entrada de mercadorias/produtos 

(compras), bem como acompanhamento e controle de combustível do veículo oficial da Câmara Municipal de 

Pilõezinhos.   

Art. 2°- Constituem competências do cargo de Controlador de Compras e de Uso de Combustível 

da Câmara Municipal de Pilõezinhos-Paraíba: 

 I – Acompanhar e controlar o uso de combustível do veículo oficial da Câmara Municipal de Pilõezinhos; 

II – Controlar os serviços de compras, monitorando a entrada de mercadorias/produtos da Câmara Municipal de 

Pilõezinhos, sendo duráveis e não duráveis;  

III – Formalizar planilha de controle de Notas dos produtos adquiridos;  

IV – Acompanhar a saída de bens doados e/ou disponibilizados pela Casa de Leis, através de Ato da Mesa Diretora.  
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Art. 3º Para atender a implantação e o funcionamento da estrutura do cargo de Controlador de 

Compras e de Uso de Combustível, fica criado 1 (um) cargo de Controlador de Compras e de Uso de Combustível 

da Câmara Municipal de Pilõezinhos-PB, de provimento de comissão de acordo com o Anexo I desta Lei. 

§ 1ª – A dotação orçamentária para realização do pagamento pecuniário do cargo descrito nesta 

lei, será feita por dotação orçamentária própria. 

§ 2º - Poderá ser implementado gratificação de 50% a 100% sob a remuneração; 

 

Art. 4º Fica previsto o recebimento de diária quando se deslocar do Município de Pilõezinhos, a 

serviço, e/ou por interesse da Câmara Municipal, para cobertura de despesas de hospedagem, alimentação e 

locomoção urbana. 

 § 1º - Fará jus ao recebimento de diária a participação em cursos, congressos, seminários e outros 

eventos similares realizados no território nacional, diretamente relacionados ao cargo ou função, 

de acordo com o Anexo II; 

§ 2º - Não será devido o pagamento de diária quando o deslocamento não ultrapassar 30 KM de 

distância do Município de Pilõezinhos. 

 Art. 5º O cargo de Controlador de Compras e de Uso de Combustível será ocupado mediante 

indicação do Presidente da Câmara ou da Mesa diretora, e será a ele vinculado observado os seguintes requisitos:  

I – Não possuir antecedentes criminais; 

II – Não fazer parte do quadro funcional da Câmara Municipal de Pilõezinhos; 

III – Não ser cônjuge, ascendente ou descendente do Presidente da Câmara, do Vice Presidente e 

de qualquer um dos vereadores da Câmara Municipal de Pilõezinhos; 

IV- Ser portador de diploma com nível médio. 

Art. 6º A Mesa Diretora proporcionará os meios adequados ao desempenho das atividades do 

cargo de Controlador de Compras e de Uso de Combustível. 
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Art. 7º A Câmara Municipal de Pilõezinhos dará ampla divulgação da 

existência do cargo de Controlador de Compras e de Uso de Combustível. 

 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 Gabinete da Prefeito do Município de Pilõezinhos – PB, 29 de dezembro de 2023 

 
MARCELO MATIAS CAMELO 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº._493/ 2023, DE  29 DE DEZEMBRO DE 2023 

Autoria: Mesa Diretora  

CRIA A ASSESSORIA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS-PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PILÕEZINHOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que o PODER LEGISLATIVO aprova, e eu, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1°- Fica criada a Assessoria da Secretaria Administrativa da Câmara Municipal De Pilõezinhos-

PB, como meio de auxílio  aos trabalhos técnicos especializados da Secretaria Administrativa da Câmara Municipal 

de Pilõezinhos, com atribuições na formulação de ofícios recebimentos, dentre outros afazeres em conjunto com 

o (a) Secretário(a) da Administração da Casa de Leis. 

Art. 2°- Constituem competências da Assessoria Administrativa da Secretaria da Casa: 

 I – Receber, encaminhar e acompanhar o(s) ofício(s) de interesse  da Câmara Municipal; 

II – Controlar o andamento e numeração dos Requerimentos e Projetos de Leis dos Parlamentares;  

III – Auxiliar na formalização da Ata das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes, dentre 

outras; 

IV – Propor em conjunto com o(a) Secretário(a) à Mesa Diretora providências que entender 

necessárias ao aperfeiçoamento institucional do Poder Legislativo Municipal; 
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 V- Comunicar em conjunto com o (a) Secretário (a) à Mesa Diretora condutas de agentes políticos e 

públicos do Poder Legislativo Municipal que possam caracterizar a prática de ilícito no exercício da 

função pública; 

VI-  Requisitar, diretamente, de qualquer Departamento e/ou Setor da Câmara Municipal, 

informações, certidões, cópias de documentos ou volumes de autos relacionados as manifestações 

dirigidas à Câmara Municipal. 

Art. 3º Para atender a implantação e o funcionamento da estrutura da Assessoria da Secretaria 

Administrativa, fica criado 1(um) cargo de Assessor da Secretaria Administrativa  da Câmara Municipal de Pilõezinhos-

PB, de provimento de comissão de acordo com o Anexo I desta Lei. 

§ 1ª – A dotação orçamentária para realização do pagamento pecuniário do cargo descrito nesta lei, será feita por 

dotação orçamentária própria. 

§ 2º - Poderá ser implementado gratificação de 50% a 100% sob a remuneração; 

Art. 4º Fica previsto o recebimento de diária quando se deslocar do Município de Pilõezinhos, a 

serviço, e/ou por interesse da Câmara Municipal, para cobertura de despesas de hospedagem, alimentação e 

locomoção urbana. 

 § 1º - Fará jus ao recebimento de diária a participação em cursos, congressos, seminários e outros eventos similares 

realizados no território nacional, diretamente relacionados ao cargo ou função, de acordo com o Anexo II; 

§ 2º - Não será devido o pagamento de diária quando o deslocamento não ultrapassar 30 KM de distância do Município 

de Pilõezinhos. 

 Art. 5º O cargo de Assessoria da Secretaria Administrativa será ocupado mediante indicação do 

Presidente da Câmara ou da Mesa diretora, e será a ele vinculado observado os seguintes requisitos:  

I – Não possuir antecedentes criminais; 

II – Não fazer parte do quadro funcional da Câmara Municipal de Pilõezinhos; 

III – Não ser cônjuge, ascendente ou descendente do Presidente da Câmara, do Vice Presidente e 

de qualquer um dos vereadores da Câmara Municipal de Pilõezinhos; 

IV- Ser portador de diploma com nível médio. 
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Art. 6º A Mesa Diretora proporcionará os meios adequados ao desempenho das 

atividades da Assessoria da Secretaria Administrativa. 

 

Art. 7º A Câmara Municipal de Pilõezinhos dará ampla divulgação da existência 

do cargo Assessoria da Secretaria Administrativa. 

 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

 Gabinete da Prefeito do Município de Pilõezinhos – PB, 29 de dezembro de 2023 

 
MARCELO MATIAS CAMELO 

Prefeito Constitucional 
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